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Contrato no 38/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPTO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA PAULO ROBERTO MORETRA, TENDO POR OBJETO A CONTRATAçÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR ASSESSORIA NA

TMPLEMENTAçÃO D0 PROCEDTMENTO DE ESCUTA ESPECIALIZADA,

ESTABELECTMENTO DE FLUXO E PROTOCOLOS, ORTENTAçÂO E
CAPACTTAçÃO DOS PROFTSSTONATS QUE ATUAM NA ÁREA DE PROTEçÃo DO

MUNTCíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA.

Referente ao Dispensa de Licitação n.o 1212023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Dispensa de Licitação n.o 1212023, de um lado, o

MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná, neste ato representado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Claudemír Valério, brasileiro, casado, portador

do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o no 563,691,409-10, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, a empresa PAUL0 ROBERTO MOREIRA, inscrita no

CNPJ sob n'11.214.840/0001-73, com sede na Rua Joáo Henrique Jaqueta, 10 - CEP: 86300000 - Baino:

Jardim Dos Pioneiros, Cornélio Procópio/PR, neste ato representado pelo Sr. Paulo Roberto Moreira, inscrito no

CPF n" 038.364.399-64, RG n'69128211, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei

n0 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente

contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condiçoes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE Assessoria na implementação do procedimento de

Escuta Especializada, estabelecimento de fluxo e protocolos, orientação e capacitação dos profissionais que

atuam na área de proteção do município de Nova Santa Bárbara, tudo conforme especiÍicado no edital

convocatório, proposta apresentada na Dispensa de Licitação n.o 1212023 e especiÍicado abaixo:

IIENS

Quantidade

LOTE: 001

- Lote 001

1 1 0807 Formação presencial e

consultoria sobre o processo

de entrevista da Escuta

Especializada de Crianças e

Adolescentes vítimas e/ou

testemunhas de Violência

com a estruturação dos

fluxoseacriaçãode
protocolos de atendimento na

rede de proteçã0, atendendo
o disposto na Lei 13.43'l/17 e
decreto 9.603/2018.

Quantitativo de Vagas será
para até 15 (quinze) pessoas

UN 1,00 8.000,00 8.000,00
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cúusull SEGUNDA- oescntçÃo Dos sERV!ços

2.1. 0s serviços serão executados pela Contratada da seguinte forma:

2.1.1. Contratada deve cumprirtodas as obrigaçoes constantes neste contrato e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

2.1.2. A Contratada deverá executar os serviços objeto deste contrato em perÍeitas condiçoes a que foi

contratada, durante o segundo semestre de2023;

2.1.3. A Conkatada deverá executar o serviço no tempo indicado;

2.1.4. A Conhatada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da prestação dos seruiços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

2.1.5. A Contratada deverá cumprir com a carga horária determinada conforme cronograma a ser estabelecido

entre as partes;

2,1.6. A contratada deverá desenvolver o conteúdo do curso bem como executar os serviços com a mesma
qualidade apresentados na proposta.

cúusuLA TERcETRA- Do pRAzo nARA rNícro DA pREsrAçÃo oo sERVrço
3.1. 0 prazo para início da prestação dos serviços é de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura do

contrato.

cLÁusuLA QUARTA - DO LOCAL DA PRESTAçÃO OOS SERVIçOS
4.1. Os serviços devem ser prestados no local a ser indicado pela Secretaria Municipalde Assistência Sociale
Rede de Proteçã0.

CLÁUSULA QUINTA. MATERIAIS A SEREM DISPONIBIL]ZADOS
5.í. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratante irá disponibilizar os materiais para anotaçã0,

equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

CLÁUSULA SEXTA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

6.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

6.1.1. Dispensa de Licitaçáo n.o 1212023 - e seus anexos;

6.í.2. Proposta da CONTRATADA, datada de21de agosto de 2023.

6.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suÍlcientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua perÍeita execuçã0.

6.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o conhato.

6.4, A partir da assinatura deste conkato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição conkatual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cLÁusuLA sÉTrMA - Do PREço
7.1. Para a entrega do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 8.000,00, (oito mil reais).
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CLÁUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO

8.1.0 pagamento ocorrerá em até 30 (trinta)dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação da

nota Íiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicados pelo

contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando a secretaria contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

8.3, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

8.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuiçoes incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstruçáo Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçóes

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

8.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de í1 de janeiro de2012, e

alterações posteriores,

8.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuiçoes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo '10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federaln0.765, de 02 de agosto de 2017.

8.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art,21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de inÍcio da atividade a alíquota efetiva é de2%. (Art. 21, § 40, ll),

8.8. A Íalta de informação da alíquota no documento Íiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conforme determina a LC no

12312006 em seu arl. 21 , § 40, V, da LCF no 1 23/2006.

8.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COF|NS, PIS e lSS, lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do

respectivo enquadramento legal.

8.10. Caso durante a vigência contratuala contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofÍcio encaminhado ao Íiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

8.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuiçoes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota

Fiscal/Fatura a Íorma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alÍnea a, da LeiComplementar no 12312006,
3
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ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da Lei

Complementar no 123/2006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

8.12, As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal n0 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de 2017.

8.12.1.Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar cópia do ofício

enviado à Receita Federaldo Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da ocorrência da situação de vedaçã0.

8,13. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.13.'1. o prazo de validade;

8.13.2. a data da emissão;

8.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.13.4. o período de prestação dos serviços;

8.13.5. o valor a pagar; e

8.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.14. Constatando-se a situaçáo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0
prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

8.15. Havendo erTo na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à conhatação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:
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1= (TX) l=
(6 / 100 ) | = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

CLÁUSULA NONA- DO PRAzo DE uGÊNctA.
9.1. Este contrato terá vigência por 06 (seis) mêses, contados a partir da data de assinatura, ou seja, até

2410212024, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA DÉctMA - oBRtGAçoEs DA GoNTRATADA

10. 1 . Executar os serviços conforme especificações deste contrato e de sua proposta,

'10,2. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

10.3. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos habalhos, bem como aos documentos relativos à execução dos

serviços.

10.4. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, Íerramentas, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eÍicaz e

eficientemente, no prazo determinado.

'10.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

10.7. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações da proposta.

10.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação;

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA- oBRtcAçoEs DA CoNTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

11.3, Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando Wazo pa,a a sua correçã0, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.4.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviç0, no prazo e condições estabelecidas neste

contrato;

'11.5. EÍetuar as retenções hibutárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

'11.6.'1. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

78
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cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - coNTRoLE E FrscALrzAçÃo ol execuçÃo

12.1. As fiscais do contato serão a Sra. Ana Paula Valério Gomes, Sra. Priscylla Miuki Makuta e Sra. Thainá

de Oliveira Rocha, nomeadas pela Portaria no 7912023, e responsáveis por acompanhar a desempenho do

serviço prestado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. Afiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei

no 8.666, de 1993,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do REAJUSTE

13.1. 0s preços são fixos e irreajustáveis.

13.2. Na hipótese de prorrogação exüaordinária, na forma do art.57, §10, da Lei no 8.666, de 1993, fica

assegurada a manutenção de seu equilÍbrio econômico-financeiro, aplicando-se o índice IPCA, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade, contada da data limite para a

apresentação das propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA RESCISÃo coumruru
14.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n0 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

14.2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte por cento)

sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

14.2.1. Advertência;

14.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

pelo prazo de até 02 (dois) anos.

14.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DAS SANçOES

15.1. Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçóes assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposiçoes

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA DorAçÃo oRçAMENTARIA

16.1, As despesas decorrentes desta contratação conerão por conta da dotação orçamentária havida pela conta

no
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CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA. Do FoRo
18.1, Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Santa Bárbara, 2510812023.

CLAUDEMIR VALERIO

$nwi4r'.@pP.,li.e.óEi,

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

Asrinado de forma digital por PAULO ROBERTO

PAULO ROBERTO Ifl111ffi::i1;,'"',fou=s{íerariadaReceitaFederardoBíasir
- RFg, ou=RFB e(PF Al, ou=AC ONLINE RFB v5, ou=ÂR ONLINE

M O R E I R A : 0 3 8 3 6 43 9 9 6 4 i8i,:#; iÍ8ft"ilfi :fi 'à#;.1*'* "ooo 
I 5 7' <n=PÂ u Lo

Dad05:2023 08 25 I l:40:56 {3'00'

Paulo Roberto Moreira

Paulo Roberto Moreira - Contratada

Thainá de Oliveira Rocha

Chefe da Divisâo do CRAS

Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023

&

R^r*ül,;
Paula Valerio Gomes

Assistente Social

Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023

Takao

Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023

3380 log.oor,oa.z+4.0380.2030 lo ls.g.go.sg.oo.oo lDo Exercício

7

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail - licitacao(d;nsb.pr.gov.bL - wu,rl,.nsb.pr.gov.br

)OTAÇOES



As fiscais do contrato n" 3812O23 - Escuta especializada
.,t,.,... De LicitaÇão<licitacao@nsb.pr.govbr>

.,.; :r Para Thaioliveirarocha <thaioliveirarocha@gmaiÍ.com>, Psitakao <psitakao@gmail.com>, Anapaula Valerío

.a na pa ula. valerio@hotm ail. com>

Cópia Asocialnsb <asocialnsb(Qgmail.com>

Data 25/08120230&38

[l sa zoZs - contrato Dispensa 122023 - Paulo Roberto.p dÍ (-246 RB)

Bom dia,

Segue anexo cópia do contrato n" 3812023, decorrente da Dispensa de Licitação n.o 1212023, firmado com a empresa

PAULO ROBERTO MOREIRA , inscrita no CNPJ sob n' 11.214.84010001-73, cujo objeto é a contratação de Empresa

Especializadaparu prestarAssessoria na implementação do procedimento de Escuta Especialízada, estabelecimento de

fluxo e protocolos, orientação e capacitação dos profissionais que atuam na área de proteção do município de Nova Santa

Bárbara, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações contratuais

assumidas.

A+r

* : PREFEITURAU i: }IOUA Sft}ITÂ BfiRBARA [,icit;rçao

\-

. .§ Nova Sarr{a Báôara - Fararrá \ td3) 32â6-stôo @ ticitacao@nsb. pr.gov"hr



(
Município de Nova Santa Bárbara -2023

Classificação por Fornecedor

Processo dispensa 1212023

P'igim'l

Item Produto/Serviço UN. Quiltiddê Stíus Mau M odelo Píeço Unitíio Preço Totd Sd

c04 im7 Fotr45F.r.rd.dErül

..,..€bce«l20r4 osÍtíDÔv{-ra m.a 15lqü61 É6

amom a@0,m

A

ffl
f',.^

É m

(

3642-í PA'LO ROBERTO MOREBA

8 0@.00
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AVrSO DE LrCrrAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N." 3612023

Objeto: Contratação de show para o Réveillon e locação de equipamento de som.
Tipo Menor preço, p_or lote.
INICIoDAsEssAoDEDISPUTADEPREÇoS:às09h00mindodilW,pormeiodoPortaldeCompras
Govemamentais, através do site 1y)+.rv.q,q)'-.bricoprnras - UASG - 985457.
Preço Máximo: R$ 26.663,33 (vinte e seis mil, seiscentos e
sessenta e três reais e trinta e três centavos).
Informacões Complementares: poderão ser obtidas em horário
de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone 43-
3 26 6 -8 l l 4, ou p or E-mai l : li_úac_a"çi(tln_§ b,p-l-,9_rLl:, b-t

Nova Santa Biirbara, 2510812023.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n" 02512023

CONVENENTE: PAULO ROBERTO MOREIRA, inscrita no CNPJ sob n'11.214.84010001-73, com sede na Rua João
Henrique Jaqueta, 10 - CEP: 86300000 - Bairro: Jardim Dos Pioneiros, Cornélio Procópio/PR.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestar Assessoria na implementação do procedimento de
Escuta Especializada, estabelecimento de fluxo e protocolos, orientação e capacitação dos profissionais que
atuam na área de proteção do município de Nova Santa Bárbara.

VALOR: R$ 8.000,00, (oito mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura, ou seja, até 24t02t2024.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social, do trabalho e Geração de Empregos.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Assistência Social, do trabalho e Geração de Empregos.
'ESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.

\ÍrATA DE ASSINATURA CONTRATO: 2510812023.

tos Poder

Não há publicações para a presente data

para a presente

Diário Ofícial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt dê Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
F-mail diarionÍieial6)nsh nr onv hr / nmnsh6)nsh nr Õôv hr

Ea;cão:2533t2023-lo7l-Data25tO8t2123 EXTRATODOCONTRATON"SSI202S

REF.: Dispensa de Licitação n.o 1212023.

CONCEDENTE: MUNICípIO Oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.

- Novâ Santâ
SERASA-

do
site:
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ESTADo oo paRslrÁ

CHEK LIST

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

No )2 I aoez

NO ESPECIFICAÇAO DOC OBS.
1 Capa do processo ôt(
2 Ofício da secretaria solicitando Ow

3 Prefeito pedindo abertura do processo ol&
4 CotaÇões de preÇos Otú

5 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) ol(
6 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) 0k
7 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) Ot<,

8 Parecer Jurídico gtp

I Edital de autorização do Prefeito ok
10 Publicação Mural de Licitação (TCE) f)k,
11 Publicação (Diário Oficial Eletrônico do Município) Ou"

12. Contrato Ota

13. Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico
do Município)

0t(

14 Copia do contrato ao fiscal Otc

Rua Walfredo Biffencourt de Moraes n" 222, CenÍro, Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa
BáLrbara Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br



PREFEITURA IVUNICIPAL 85,OVASA A A A
ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRÁMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
DE DISrENSA DE LICITAÇÃo No r2l2023

Aos 12 dÍas do mês de sctcmbro de )023, Iawei o presente termo de

encerramento do processo lÍcÍtatório de DÍspensa de Licitação n' l2l).023,
registrado em 2410812023, que tem como primeira folha a capa do processo e

as folhas seguintes numeradas do n0 01 ao n0 85, que corresponde a este termo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4
Paraná - E-mail - I icitacao(r?nsb.pr. eov.br - lvrvrv. nsb.Dr. gov. br


